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CÃMARA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PODER LEGISLATIVO
 

DESPACHO

Processo Legislativo n.° 158/2020
Requerimento n.° 004/2020

Com fulcro no art. 112, do Regimento Interno, determinamos O
arquivamento da proposição em epígrafe, com as cautelas de estilo.

Encaminhem-se os autos ao Departamento de Gestão de Documentos
para as providências cabíveis.

Alfredo Chaves (ES), 05 de janeiro de 2021.
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Vice-presidente da Câmara Municipal
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A ' ANATTINGLE RIBEIRO
~ ecretário da Câmara Municipal

Rua Cais Costa Pinto, n°. 62, Bairro Geovani Breda, Alfredo Chaves, Espírito Santo, CEP 29.240-000
Telefone: (27) 3269-1653
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